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A EFICIÊNCIA DA AUDIENCIA DE CUSTODIA EM BUSCA DA EFETIVAÇÃO DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS AO PRESO EM FLAGRANTE
CAMBRUZZI, Andressa.
                                                                                                                                                             SCARAVELLI, Gabriela Piva²
RESUMO
O presente trabalho de conclusão de curso trata de uma questão atual e de elevada importância, a audiência de custódia, que pretende apresentar o indivíduo que fora preso em flagrante à autoridade judicial competente, dentro do prazo de 24 horas, a fim de se verificar a legalidade do ato, devendo a autoridade manifestar-se quanto à necessidade de manutenção da segregação, conceder liberdade provisória, ou então, relaxar a prisão em flagrante. Tal medida se justifica, pois tem como propósito combater a tortura e os maus tratos que por ventura venham a ocorrer na abordagem policial na ocasião do flagrante. Neste contexto, com o comparecimento do preso à autoridade judiciária, procura-se de preferência pela sua oitiva e, além dos elementos dos autos, identificar a circunstância da prática de tortura, para, assim, aplicar as providências cabíveis, como o relaxamento da prisão a comunicação aos órgãos competentes, dentre outras. Assim sendo, é de suma importância frisar que desde o primeiro contato entre o preso e o Juiz procura-se efetivar um olhar mais humanitário no sentido de compreender algumas circunstâncias, tais como a saúde, vida financeira, além de outras essenciais com a finalidade do convencimento do julgador. Por outro lado é de extrema importância a efetivação da audiência de custódia para aliviar o abarrotado complexo prisional, sendo justo que apenas depois da audiência o magistrado fixe a atual necessidade da prisão, motivando sua decisão. Contudo, apesar de sua singular importância, em poucos Estados Brasileiros podemos perceber a efetivação da Audiência de Custódia, sendo que na grande maioria dos Estados as Audiências de Custódia não estão sendo realizadas, pela ausência de infraestrutura na grande maioria das vezes. Nesse contexto, o presente trabalho tem por objetivo a análise da relevância ou não do instituto da Audiência de custódia e quais suas consequências para o sistema penal brasileiro. Para tanto, utilizou-se de como metodologia a pesquisa bibliográfica em livros, revistas jurídicas, trabalhos científicos e a legislação e jurisprudência referente ao tema.
PALAVRAS-CHAVE: Audiência de Custódia. Direitos fundamentais. Sistema prisional.

1. INTRODUÇÃO
Este trabalho visa abordar o instituto da audiência de custódia e a conveniência de sua regulamentação por meio da legislação, considerada constitucional, tendo em vista os tratados internacionais dos quais o Brasil é signatário, expondo a sua história e evidenciando a utilidade e os reais benefícios da citada audiência.

Na atualidade, contemplamos o progresso do encarceramento no Brasil, e ainda que existente as mudanças legislativas nota-se que há várias transformações gerando os resultados desejados a regulamentação da referida audiência de custódia, arriscando-se ao máximo em converter dentre suas possibilidades a melhoria.

Contudo, é de se destacar o objetivo da audiência de custódia não é uma espécie de antecipação da fase instrutória, uma vez que o mérito da infração não será analisado; tão somente será verificado se os direitos da pessoa privada de liberdade estão sendo respeitados.
De qualquer forma são levadas em conta circunstâncias que se assemelham à prisão, de modo que se satisfeitas as exigências para converter em prisão preventiva ou substituir por medidas cautelares, assim será feito, ou será concedida a liberdade provisória, impedindo abusos que sejam capazes de vir a ocorrer.

Ressalta-se que o sistema carcerário brasileiro enfrenta diversos dilemas, dentre os quais estão atualmente presentes a superlotação e a insalubridade. 
Verifica-se que o recinto presidiário é indigno, ficando o condenado desprotegido e ferindo sua dignidade e sua integridade física e psíquica, fatos que evidenciam que algumas de suas garantias são esquecidas durante o encarceramento.
A audiência de custódia baseia-se em um modelo que se estabeleceu em 2015, dessarte, decretou ao Estado que o preso em flagrante seja identificado na presença de autoridade judiciária em até 24 (vinte e quatro) horas, divulgada a partir do minuto da prisão.

Em 2016 entrou em vigor resolução dando prazo máximo de até 90 (noventa) dias para que os Tribunais de Justiça e Tribunais Regionais Federais se adequem ao procedimento da audiência de custódia, tornando-se benéfico para que o preso não se distancie do julgamento, autorizando sua presença e ainda consentindo que exista o máximo de contato pessoal entre o magistrado e o detido em flagrante.

Verifica-se que em colaboração para a concretização da audiência de apresentação no país, o Conselho Nacional de Justiça, simultaneamente com os demais órgãos, teve ampla atuação no projeto da Audiência de Custódia, perpetrando para que a audiência seja efetivada.
Nesse contexto, a Convenção Americana de Direitos Humanos – CADH e o Pacto dos Direitos Civis e Políticos, do qual o Brasil é signatário, impõe a exigência do detendo preso ser encaminhado à presença da autoridade judiciária, o que é intitulada de audiência de custódia.
Pelo exposto, a presente pesquisa cinge-se a analisar a audiência de custódia em uma ótica de celeridade processual, visto que muitos Estados a tem colocado em prática evitando ações mais agressivas, e buscando também analisar direitos fundamentais dos detentos atingidos por tal norma. 

Por fim, comprova-se que na prática é de suma importância a inserção da audiência de custódia anteriormente discutida apenas na teoria.
2. FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA
2.1 Conceito, origens, aplicabilidade e objetivos
A palavra custódia se correlaciona com o ato de guardar, proteger; desta forma, a audiência de custódia, assim fundamentada, destina-se a direcionar o detento sem demora ao comparecimento perante a autoridade judiciária competente, respeitando-se o contraditório definido ante o Ministério Público e a Defesa, de modo que busca averiguar o controle direto da legalidade e da imposição da prisão, da mesma maneira que aprecia integralmente as questões pertinentes ao sujeito encaminhado, principalmente com relação aos maus tratos assim como à tortura (LOPES, 2016).
Encontram-se origens normativas nas garantias expostas em vários Tratados Internacionais de Direitos Humanos, como por exemplo a Convenção Americana de Direitos Humanos (CADH), que estabelece que “toda pessoa presa, detida ou retida deve ser conduzida, sem demora, à presença de um juiz ou outra autoridade autorizada por lei a exercer funções judiciais (…)” (art. 7.5) (CADH,1969).

Bem ainda, o Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos (PIDCP), de maneira que afirma que “qualquer pessoa presa ou encarcerada em virtude de infração penal deverá ser conduzida, sem demora, à presença do juiz ou de outra autoridade habilitada por lei a exercer funções judiciais (…)” (art. 9.3) (PIDCP,1992).

Por sua vez, a Convenção Europeia dos Direitos Humanos garante que “qualquer pessoa presa ou detida nas condições elencadas no parágrafo 1, alínea c), do presente artigo deve ser apresentada imediatamente a um juiz ou outro magistrado habilitado pela lei para exercer funções judiciais (…)” (art. 5.3) (CESDH,1953).
Neste momento, pode-se dizer que convém diante do instrumento da qual a audiência será amparada como base na Convenção Americana de Direitos Humanos (CADH). Afinal, conforme demonstrado, a audiência de custódia está plenamente ligada a sua função, nunca deve equivocar-se com a mera “audiência de apresentação”, tal qual está prevista nos Tratados Internacionais de Direitos Humanos já citados, e que somente se justifica na possibilidade de servir-se como um instrumento de controle judicial imediato da prisão (LOPES, 2016).
Compreendemos como relevante a implantação da audiência de custódia no Brasil, sendo necessário adequar o processo penal brasileiro aos Tratados Internacionais de Direitos Humanos. A ideia inicial considera as reais finalidades da citada audiência, ainda que não haja negociação acerca de seus adversários, porém não desobriga de forma alguma analisar o seu efetivo implemento. Limitada relevância haveria se o Direito Internacional dos Direitos Humanos, de cada País, fizesse sua parte em relação aos direitos e garantias nelas existentes, dos quais forem aderir voluntariamente tal tratado (JUSBRASIL, 2018).
A audiência de custódia possui três aplicações: I – ajustar o processo penal brasileiro aos Tratados Internacionais de Direitos humanos, II – prevenção da tortura e III – evitar prisões ilegais, arbitrárias ou desnecessárias. Entretanto não nos enganemos: de nada adiantará a implementação da audiência de custódia se a mentalidade do Poder Judiciário permanecer a mesma (ARAUJO, 2015).

Diante dos objetivos da audiência de custódia, quais sejam as garantias dos direitos fundamentais ao condenado, dispõe o artigo 7º da Convenção Americana sobre os Direitos Humanos (CADH), que “ninguém poderá ser submetido à tortura, nem a penas ou tratamento cruéis, desumanos ou sabe-se degradantes. Será proibido, sobretudo, submeter uma pessoa, sem seu livre consentimento, a experiências médias ou cientificas” (CADH, 1969).

Da mesma forma a Carta Magna possui previsão neste sentido, como se verifica o que consta em seu artigo 5º, inciso III – que ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; ou seja tanto o CADH quanto a Carta Magna veda expressamente as penas degradantes, cruéis e desumanas aos indivíduos, sendo garantido a todos a integridade física e psíquica nos termos da lei (DIAZ, 2016).

Além disto, nota-se que a Audiência de Custódia é um instrumento do qual se procura garantir vários princípios assegurados constitucionalmente, tal como o Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, previsto no Art. 5°, LV da CF/88 (DIAZ, 2016).

Desta forma o artigo 5º, § 1º, da Constituição, decreta que “as regras definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata” e, pelo que dispõe o § 2º do referido artigo, os direitos e garantias derivados de tratados internacionais dos quais o Brasil é parte e que integram a estrutura jurídica interna. Deste modo, apresentam aplicabilidade imediata (DIAZ, 2016). 

A percepção se dá no sentido de que deve-se respeitar e cumprir tais direitos ratificados na Convenção Internacional de Direitos Humanos, sendo esta uma obrigação de fazer de imediato e absoluto, sendo, portanto, incondicional perante dos Estados (CRUZ, 2018).

Deste modo, ao verificar os dispositivos legais, nota-se que a audiência de custódia está em sintonia com a Constituição Federal, não existindo nada para dizer sobre eventual inconstitucionalidade a respeito da audiência de custódia no Brasil.

No inciso XLIX da Constituição Federal nota-se nitidamente um dos principais objetivos da audiência de custódia, consistindo na garantia da integridade física e moral, acabando, desta forma, com a arbitrariedade dos agentes estatais (DIAZ, 2016).   

Deste modo, a contar do momento no qual o Estado torna-se parte na convenção, há obrigação de se ajustar totalmente o seu regulamento interno, aderindo plenamente a todas as providências fundamentais para que se possa assegurar com eficácia os direitos fundamentais nela destacados. Assim, esta adequação faz-se quando se decreta as regras harmonizáveis com a referida Convenção, invalidando as regras contrárias discordantes (CRUZ, 2018).  
2.2 A AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA NO SISTEMA JURÍDICO BRASILEIRO
Como já dito, a audiência de custódia está prevista na Convenção Americana de Direitos Humanos, que é mais conhecida como “Pacto de San José da Costa Rica”, no seu artigo 7º item 5:
Art.7, parágrafo 5, CF - Toda pessoa presa, detida ou retida deve ser conduzida, sem demora, à presença de um juiz ou outra autoridade autorizada por lei a exercer funções judiciais”.

Após a edição da emenda constitucional 45, o artigo 5º da Constituição Federal passou a contar como o §3º, o qual dispõe que “os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais” (BADARÓ, 2017). 
No entanto, o já citado tratado fora aprovado antes da edição da emenda constitucional 45, por maioria simples, sendo que, no ano de 1992 o Supremo Tribunal Federal decidiu que os tratados internacionais dos quais o Brasil faz parte, incorporados antes da edição da emenda 45, possuem força de normas supralegais (BADARÓ, 2017).

Contudo, o Supremo Tribunal Federal, atualmente, começou a compreender que os tratados internacionais de direitos humanos possuem status supra legal, ou seja, encontram-se hierarquicamente acima das leis ordinárias e inferiormente abaixo da Constituição. Seja qual for o modelo, os referidos tratados necessitam ser cumpridos e devem servir como modelo para a formação regulamentária brasileira (LOPES, 2016).
Essa realidade fora conhecida já em 2007 pelo Supremo Tribunal Federal que em acórdão sustentou ser inequívoca a hierarquia constitucional dos tratados de proteção dos direitos humanos, haja vista terrem sido recepcionados como normas constitucionais ante a clara dicção da norma consagrada no artigo 5, parágrafo segundo, do texto originário da Constituição Federal, segundo a qual os direitos e garantias expressados na Constituição não excluem outros decorrentes dos tratados internacionais em que a República Federativa do Brasil seja parte.

Diante de tais considerações, conclui-se que o Pacto de São José da Costa Rica, do qual o Brasil é signatário, sempre será aceito, conforme transcrição da ementa do HC 20070020006684/DF.

CONSTITUCIONAL. TRATADOS INTERNACIONAIS. EMENDA N. 45/2004. ART. 5º. PARÁGRAFOS. CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. PACTO DE SÃO JOSÉ DA COSTA RICA. PRISÃO CIVIL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. 1.EM QUE PESE O POSICIONAMENTO MAJORITÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, NO SENTIDO DA PARIDADE HIERÁRQUICA ENTRE TRATADO INTERNACIONAL E LEI ORDINÁRIA FEDERAL, MOSTRA-SE, COM O ADVENTO DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 45/2004, INEQUÍVOCA A HIERARQUIA CONSTITUCIONAL DOS TRATADOS DE PROTEÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS, HAJA VISTA TEREM SIDO RECEPCIONADOS COMO NORMAS CONSTITUCIONAIS, ANTE A CLARA DICÇÃO DA NORMA CONSAGRADA NO ART. 5º, PARÁGRAFO SEGUNDO, DO TEXTO ORIGINÁRIO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, SEGUNDO A QUAL OS DIREITOS E GARANTIAS EXPRESSADOS NA CONSTITUIÇÃO NÃO EXCLUEM OUTROS DECORRENTES DOS TRATADOS INTERNACIONAIS EM QUE A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL SEJA PARTE. DIANTE DE TAIS CONSIDERAÇÕES, ALCANÇA-SE A ILAÇÃO DE QUE O PACTO DE SÃO JOSÉ DA COSTA RICA, DO QUAL O BRASIL É SIGNATÁRIO, CONQUANTO INTEGRADO AO ORDENAMENTO JURÍDICO VIGENTE, COMO VERDADEIRA LEI ORDINÁRIA, JAMAIS RESTARA REVOGADO OU RETIRADO DO MUNDO JURÍDICO, MESMO QUE REPELIDO, EM NUMEROSAS DECISÕES JUDICIAIS. EM OUTRAS PALAVRAS, CONSOANTE O PARÁGRAFO TERCEIRO DO ART. 5º DA CF, A CONVENÇÃO NÃO SOMENTE CONTINUA EM VIGOR, MAS TAMBÉM APRESENTA FORÇA DE EMENDA CONSTITUCIONAL. 2.CONSOANTE SE INFERE DO ART. 7º, ITEM 7, DO PACTO DE SÃO JOSÉ DA COSTA RICA, ENCONTRA-SE VEDADA A PRISÃO CIVIL DO DEPOSITÁRIO INFIEL. 3.É INCABÍVEL A PRISÃO CIVIL DECORRENTE DE INADIMPLEMENTO EM CONTRATOS DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. 4.ORDEM CONCEDIDA. Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios (TJ-DF - HABEAS CORPUS: HC 20070020006684 DF Processo HC 20070020006684 DF Órgão Julgador 1ª Turma Cível Publicação DJU 29/03/2007 Pág.: 103 Julgamento 7 de Março de 2007 Relator FLAVIO ROSTIROLA).

Apesar de o Brasil ser signatário do referido tratado desde o ano de 1922, foi exclusivamente no ano de 2015 que o CNJ (Conselho Nacional de Justiça), em conjunto com o Ministério Público e o TJSP (Tribunal de Justiça de São Paulo), originou o “projeto audiência de custódia” sendo determinado que o preso em flagrante seja apresentado de imediato a um Juiz de Direito (CRUZ, 2018).

É de se notar pelo Pacto de San José da Costa Rica, que o mesmo finalizou o prazo para o detento ser conduzido sem demora, ante a autoridade judiciária. Entretanto, para o Brasil o caminho mais adequado a ser seguido quando o meliante é preso em flagrante é sua imediata apresentação ao juiz, no prazo de 24 horas. Este prazo está sendo questionado decorrente dos números de audiências que estão sendo elevadas consideravelmente, não existindo juízes eficazes para realiza-las (DIAZ, 2016). 

Como já dito em tópico específico, o que se pretende nas audiências de custodia é a integração do detendo havendo a possibilidade de contato direto com o Juiz e com seu Direito. Ora as audiências visam trazer proveito no procedimento em face do detento e proporcionalidade para o juiz julgar, não restam dúvidas da importância acerca desse contato. "O contato pessoal do preso com o juiz é um ato da maior importância para ambos, especialmente para quem está sofrendo a mais grave das manifestações de poder do Estado" (LOPES, 2016).

Primordialmente sabe-se que ao haver buscas o mais imprescindível para o direito penal é impedir injustas prisões.  Nos dias atuais, o regramento que a lei impõe é existe o direito à audiência no final da instrução; ocorre que na maior parte dos casos, o indivíduo já esteve detido por tempos em estabelecimento prisionais. Conclui-se, assim, que não há nenhuma hipótese de o manter preso, pois se assim o fosse certamente o preso estaria sendo de fato injustiçado, gerando o abalo irreversível na maioria das vezes (DIAZ, 2016).
Analisando a atual situação carcerária do Brasil, se mostra extremamente indispensável a expansão em todo ordenamento das audiências de custódia, uma vez que com o surgimento desta haverá maiores benefícios, como a baixa na população carcerária, que atualmente fere os direitos por ser totalmente desumano, ocasionando um custo financeiro ao estado extremamente gigantesco e que poderia ser evitado ou revertida em melhorias para os estabelecimentos prisionais (CRUZ, 2018).

É de fundamental que o Estado como um todo se dedique para que as audiências de custódia se expandam o mais rápido possível, pois vemos quase todos os dias várias prisões que poderiam ser evitadas e, sendo o direito de liberdade dos indivíduos os mesmos sofrem falhas e só cabe ao estado diminui-las ao máximo, pois as mesmas dilapidam todo o Estado Democrático de Direito (CRUZ, 2018).

3 OS EFEITOS POSITIVOS E NEGATIVOS DA AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA 
3.1 Efeitos positivos da audiência de custódia
A aplicação da audiência de custódia que se deu em todo o território nacional, teve início em meados de 2015 no estado de São Paulo, em parceria com o Tribunal de Justiça daquele estado, havendo discussões acerca de sua constitucionalidade (BANDEIRA, 2016).
O projeto foi submetido ao STF (Supremo Tribunal Federal) através da ADIN e ADPF em relação à competência de legislar referente às regras administrativas, sendo definido que compete à União a regulamentação da audiência de custódia no direito processual penal (PIERI, 2015).
Na deliberação do STF houve o prosseguimento pela maioria absoluta em relação aos votos nos tribunais, no sentido de efetivarem a aplicação da audiência de custódia nos demais Estados em cumprimento aos direitos humanos fundamentais (PIERI, 2015).
Tudo isso corroborou com o grande avanço que vem ocorrendo e sendo concretizado, diante dos princípios importantes em nossa legislação, garantindo, portanto a eficácia obrigacional diante da assinatura de tratados internacionais (PIERI, 2015).
Existem inúmeros entendimentos favoráveis à referida audiência em todo o território brasileiro, como já visto que foi demonstrado pelo CNJ. No decorrer dos primeiros anos de aplicação foram evitados cerca de 15 mil detentos de ingressarem ao sistema penitenciário, com grande perspectiva na redução significativa ante os abusos cometidos pelas autoridades policiais bem como os maus tratos (BANDEIRA, 2016).
Houve um significativo aspecto proporcional em relação aos custos penitenciários que teve grandes reduções, gerando um importe em R$ 400 milhões em despesas públicas, ao término do primeiro ano de sua inserção, diante das medidas revistas efetivando expressivamente a redução de detenções, gerando uma economia no valor de R$75 milhões de reais anualmente ao sistema carcerário (PIERI, 2015).
O objetivo geral é combater os abusos, estando estes direitos previstos nos tratados internacionais; sua relevância é expressa em ralação à efetividade da garantia constitucional da dignidade da pessoa humana (BANDEIRA, 2016). 

Houve melhores possibilidades em prol da efetivação dos direitos do condenado, bem como reprimir as condutas proibidas, tais como torturas do detento e as prisões ilícitas, arbitrárias e irrelevantes (BANDEIRA, 2016). 

Colaborou, ainda, com o controle do complexo penitenciário brasileiro, assim como para fazer a redução das custas por meio do Estado, com intuito de sua própria conservação (BANDEIRA, 2016).

Conforme informações do INFOPEN (2014), em pesquisa realizada pelo Departamento Penitenciário Nacional, a população prisional do Brasil ultrapassou 620 mil pessoas, atingindo a categoria da quarta maior do mundo. Destas, apenas 40% são temporários, isto é, nunca possuíram sentença perante primeiro grau de jurisdição (BANDEIRA, 2016).

Contudo ainda que existam fundamentos presumíveis com intuito de introduzir as audiências de custódia no complexo criminal brasileiro trazendo consigo a normatização legislativa, aparenta-se não estar sendo conduzido com cautela em relação a realidade do pais (BOAVENTURA,2016). 

Neste contexto, o projeto se mostra eficaz em relação ao estado em obter e verificar as informações nítidas acerca dos trâmites policiais, impedindo que ocorram maus tratos, ameaças, perigos, e condutas de extorsões e explorações, consiste, portanto, num método eficaz para eliminar a superlotação do sistema prisional (BANDEIRA, 2016).
Contudo busca prevalecer a humanização dos métodos, tornando-os mais vantajosos aos seres humanos, e por meio dos quais o juiz conduza a um controle jurisdicional de convencionalidade de leis processuais penais, desta forma que efetive imediatamente o controle de legalidade desta prisão cautelar (BANDEIRA,2016).

Ressalta-se que o mencionado controle judicial não se trata apenas da investigação ou apuração do mero processo, ou seja, a verificação fria dos documentos. Portanto, o juiz está apto a gerar a verdadeira convicção quanto à necessidade de manter ou não o indivíduo preso (PIERI, 2015). 

A proximidade individual do encarcerado com o magistrado sem dúvida não deixa brecha com relação a discussões no que diz respeito à audiência de apresentação, sendo a melhor forma de solucionar a continuidade da segurança (PIERI, 2015).

Verificaram-se expressivos avanços no tocante à aplicação de direitos a liberdade temporária. Conforme divulgado pelo site do Conselho Nacional de Justiça, das 22.467 audiências de custódia efetuadas, 10.445 resultaram em direitos a liberdades temporárias, cerca de 46,5% do total, assim como na conservação de 12.022 prisões. Representando a Bahia o estado no qual mais se prevaleceu de liberdades provisórias. Nos 68% flagrantes efetivados os juízes baianos deliberaram por liberdades provisórias (PIERI, 2015).
Logo se compreende, pelos evidenciados números que pouco a pouco a audiência de custódia vai se materializando (BANDEIRA, 2016). 
O método da audiência de apresentação evidencia uma sequência de benefícios por meio de efeito dominó ou efeito cascata. Além das razões já mencionadas, perduram mais benefícios a serem apresentados (BANDEIRA, 2016).

Além do mais, a diminuição da população carcerária interrompe as rebeliões e fugas resultantes da ausência de condições e da falta de organização das cadeias, representando na diminuição de despesas públicas, conduzindo para que haja mais formas de execução da ressocialização e a devida inserção do detido novamente em sociedade (PIERI, 2015). 

Diante disto, o supracitado instituto representa uma grande alteração de modelo do complexo prisional brasileiro, que veio a se concretizar na aplicação da prisão como forma de resolução para a garantia de segurança e violência, tornando-se necessária sua aplicação em todo o território (BANDEIRA, 2016).

3.1.1 Efeitos negativos da audiência de custódia 
A audiência de custodia está tornando-se instrumento de profunda discussão no âmbito judicial. O fato consiste numa ineficiência, uma vez que esta não se destina à formação de provas, os juízes não possuem competências técnicas a fim de analisar prováveis práticas de crueldades, pois estes não são especialistas (DIAZ, 2016).

Não pode deixar de se vislumbrar que os detidos em flagrante seriam apresentados diante da autoridade judicial por intermédio de agentes policiais, situação por si só capaz de evitar queixas de possíveis torturas, que porventura possam vir a ocorrer durante a prisão (TEIXEIRA, 2015).

Ao direcionar o investigado perante o magistrado, depois de realizada a detenção, busca o dispêndio de insuficientes fundos públicos com a realização de todo um aparelho de segurança, bem como o uso de veículos e agentes estatais comprometidos no transporte de presos (BRAGA, 2016). 
Neste cenário, a audiência de custódia significaria apenas para o juiz possuir um contato concreto visível com o detento, promovendo às discriminações pertinentes a falibilidade da situação humana face às diferenças sociais (SILVA, 2015). 

Não pode se abandonar de vista a triste realidade das varas criminais do nosso país, sobrecarregadas de ações e com extensas listas de processos (SILVA, 2015).
Achar lugar na pauta de audiências para realizar a audiência de custódia provocaria a obtenção de muitas audiências das demandas judiciais em andamento relativos aos acusados libertados (SILVA, 2015).
Com isso cresceria o período viciado da ineficiência da justiça penal, a qual retrata em processos inacabáveis na costumeira realização da perda de prazo e na consequente compreensão disseminada de impunidade (DIAZ, 2016).
A afirmação da qual a audiência de custodia acarretaria na diminuição da população carcerária não se mantém. Nenhum magistrado que possui capacidade plena preza por prender, isto porque a cadeia é a declaração expressa da crise do Estado e também do individuo (DIAZ, 2016).
A diminuição expressiva da população carcerária conseguiria ser alcançada através de aplicações para a realização de efetivas compras de tornozeleiras de monitoramento eletrônico e a formação de alicerces eficientes de verificação das penas alternativas e das medidas cautelares distintas de prisão (SILVA, 2015).
 Dado que estas ferramentas não perduram, a maior parte dos magistrados se acha desestimulados para fixar medidas alternativas à reclusão posto que não detenham de meios para fiscalizar (TEIXEIRA, 2015). 
O Poder Executivo, no entanto, se nega a oferecer instrumentos, mecanismos e meios diferentes ao da detenção. O superpovoamento carcerário é um problema que compete ao Poder Executivo resolver, visto que é o encarregado pelo controle de todo o nosso complexo penitenciário (DIAZ, 2016).
Baseando-se da ótica realizada pela Polícia, pode-se dizer que possivelmente esta seja a categoria organizacional que sente maior os resultados da audiência de custódia, o qual não gera nenhum tipo de espanto (BRAGA, 2016).

Por isto, reconhecível é a ideia de que esta instituição estatal se vê desamparada em face do atual dispositivo processual. Quer seja por sua ideia de impunidade decorrente de liberação do detido de forma mais célere ou ora inconveniente, qual seja com o fim de averiguar eventual abuso cometido por policial, incluindo todo o corpo da instituição tal como eventuais descumpridores dos direitos inerentes aos detidos (DIAZ, 2016). 

É nesta direção prejudicial contrária a aplicação das audiências de custódia, que vinculam magistrados e a relevante parte de promotores, que, em vários pontos, partilham de seus fundamentos, os quais vão a contar da inconstitucionalidade da sua normatização até a falta de estrutura mínima e pessoas para executar (TEIXEIRA, 2015).

Importante, da mesma forma, são os dados do qual as referidas audiências não impediram as eventuais torturas ocasionadas por policiais, tampouco reduziram a quantidade de detentos provisórios (DIAZ, 2016). 
Além disso, permanece a indagação de que os juízes não dispõem de habilidades medicas que acaba dificultando o conhecimento de lesões internas ou psicológicas, sem contar que se estabeleça como um meio apto para incriminações não devidas, sendo estas inverídicas de policiais, nem sequer mesmo conseguirão usar o testemunho do detido para ajudar a custear eventual ação retroativa (TEIXEIRA, 2015).
A questão é bem simples: se deseja modificar a sistematização processual-penal com uma nova forma de condução do preso em flagrante, assim, é fundamental que primeiramente se tenha fundos para tal (BRAGA, 2016).
É notório que o sistema judiciário segue desordenado, com grandes faltas de servidores para cuidar da vigente demanda. Da mesma forma se opera a Polícia, a qual necessita de pessoal e de equipamentos para que possam exercer suas atividades mais básicas (BRAGA, 2016).

Portanto, pode finalizar-se que o raciocínio dos magistrados em relação às audiências de custódia é neste sentido de que são estas uma espécie de remédio ineficaz e insuficiente para o sério problema de segurança pública, que em pouco ou em quase nada contribui para uma transformação ágil no recente sistema processual penal (DIAZ, 2016).
De nada adiantará implementar a audiência de custódia se o pensamento que se desenvolve ao redor da prisão permanece da mesma forma e não se amplia instrumentos para proteger a presunção de inocência, se desta forma não vier a ocorrer, de modo algum reduzirá a realidade das detenções provisórias em nosso país (BRAGA, 2016). 
4. CONSIDERAÇÕES FINAIS
Este estudo procurou examinar os resultados da audiência de custódia no Brasil. A audiência de custódia encontra-se fundamentada no Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos de 1966 e o Pacto de São Jose da Costa Rica (Convenção Americana de Direitos Humanos) de 1992, de forma a colocar o instituto no ordenamento jurídico pátrio.
Através deste estudo se consegue constatar que a audiência de custódia significa um enorme avanço em nosso sistema processual penal, bem como, em nosso ordenamento jurídico num todo. Com esta audiência se é capaz de fazer um processo mais digno, possibilitando que o detento detenha contato direto com o juiz, da mesma forma proporcionando que primeiro se realize suas alegações e que em seguida se consiga averiguar possíveis ilicitudes e eventuais torturas no procedimento da detenção. 

O debate do assunto gira em torno da questão a respeito de sua concreta eficácia no Brasil, os resultados da sua implantação, a diminuição de gastos para o governo e por fim, o mais relevante, o cumprimento à observação dos direitos dos detidos. 
Importante se levar em consideração os avanços que a audiência de custódia traz junto com as penas alternativas apresentadas no sistema jurídico do país, tendo em vista que implantando esses institutos podemos ter um complexo prisional mais digno, no qual os direitos fundamentais do detento sejam respeitados.
No entanto, como se notou, a audiência de custódia somente atenderá sua finalidade se estiver assistida de medidas que asseguram a sua gestão e seu exato desempenho, bem como busca a defesa do indiciado por meio das defensorias publicas, do acompanhamento permanente da execução de medidas cautelares alternativas, a qual não vem solucionando o dilema da superlotação.

O argumento apontado por seus defensores é o de que a audiência de custódia aparece como um método eficaz de combater o abarrotado sistema prisional do Brasil, ligado ao caso de que a condução do condenado a autoridade judicial seria uma condição de impedir a propagação da tortura.

Por isto, mesmo com os problemas analisados, pode-se finalizar que a implantação da audiência de custodia é um modelo extremamente imprescindível para o nosso processo penal brasileiro, visto que garante, dentre outras vantagens, a integridade psicofísica do preso e os princípios constitucionais. Ainda, visa ajustar o sistema processual da prisão em flagrante com as devidas garantias expostas no Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos e na Convenção Americana de Direitos Humanos. 
Além disso, o cumprimento da audiência de custódia não deve ser impedindo pela ausência de estrutura estatal, dado que o Estado possui a obrigação de assegurar os direitos fundamentais, sendo obrigado a aplicar as medidas essenciais para sua efetiva concretização.

Portanto claramente nota-se que as audiências de custódia vêm para dar mais humanização no processo penal, garantindo expressamente os direitos mínimos particulares, a dignidade da pessoa humana, incluindo, consequentemente, o detido em flagrante.

REFERÊNCIAS
LOPES, Aury Jr. Direito Processual Penal. 13.ed. São Paulo:  Saraiva, 2016.

CRUZ, Rogério Schietti, Prisão Cautelar: dramas, princípios e alternativas. 4.ed. São Paulo: Juspodivm, 2018.

BADARÓ, Gustavo Henrique, Processo Penal. 5.ed. RT, 2017.

BRASIL. Constituição (1988). Constituição da República Federativa do Brasil. Diário Oficial da República Federativa do Brasil, Brasília, DF, 05 out. 1988. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm>. Acesso em: 14 ago. 2018.

SILVA, Adelmar Aires Pimenta da.  A Audiência de Custódia é Cara e Inútil. Revista Consultor Jurídico, 28 jul. 2015. Disponível em: < https://www.conjur.com.br/2015-jul-28/adelmar-silva-audiencia-custodia-cara-inutil>. Acesso em: 14 ago. 2018.

DIAZ, Fernando Bertoluzzi.  A Audiência de Custódia Sob Múltiplos Olhares :Interesses Estatais Versus Direitos Humanos e Fundamentais, Monografia da Universidade Federal de Santa Maria, RS, 01 dez. 2016. Disponível em: <https://repositorio.ufsm.br/bitstream/handle/1/2799/Diaz_Fernando_Bortoluzzi.pdf?sequence=1&isAllowed=y>. Acesso em: 14 ago. 2018. 
TEIXEIRA, Gabriela Haddad. Projeto de Lei Nº 554/2011 do Senado Federal Brasileiro e a Regulamentação das Audiências de Custódia, Monografia da Faculdade de Direito da Universidade de Brasília, DF, 08 nov. 2015 Disponível em: <http://bdm.unb.br/bitstream/10483/12002/1/2015_GabrielaHaddadTeixeira.pdf>. Acesso em: 14 ago. 2018. 
PIERI, Janaina Leite. A Aplicação da Audiência de Custódia na Ordem Jurídica Interna, Artigo Cientifico, de Pós Graduação da Escola de Magistratura do Estado do Rio de Janeiro, RJ, 2015 Disponível em: <http://www.emerj.tjrj.jus.br/paginas/trabalhos_conclusao/1semestre2015/pdf/JanainaLeitePieri.pdf>. Acesso em: 14 ago. 2018.
BOAVENTURA, Thiago Henrique. Tudo o Que Você Precisa Saber Sobre a Audiência de Custódia, Artigo Jus Brasil, 13 dez. 2016 Disponível em: <https://thiagobo.jusbrasil.com.br/artigos/414730318/tudo-o-que-voce-precisa-saber-sobre-audiencia-de-custodia>. Acesso em: 14 ago. 2018.
BRAGA, Marcos Antônio Silva. Audiência de Custódia no Processo Penal Brasileiro: Por um processo justo em respeito as garantias fundamentais, Artigo da Universidade Federal de Juiz de Fora, MG, 2016 Disponível em: < https://repositorio.ufjf.br/jspui/bitstream/ufjf/3220/3/marcosantoniosilvabraga.pdf>. Acesso em: 05 out. 2018. 
BANDEIRA, Anderson Rodrigues. Direito Penal: A Audiência de Custódia no Modelo Processual Brasileiro, Artigo Cientifico, 13 nov. 2016 Disponível em: <https://semanaacademica.org.br/system/files/artigos/tcc_pos_graduacao_anderson_rodrigues_bandeira_0.pdf>. Acesso em: 14 ago. 2018.

Convenção Americana de Direitos Humanos. Organização dos Estados Americanos < http://www.cidh.oas.org/Basicos/Portugues/c.Convencao_Americana.htm>. Acesso em 05 out. 2018.
Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos. Atos Internacionais. < http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1990-1994/d0592.htm>. Acesso em 05 out. 2018.

Convenção Europeia dos Direitos Humanos. Organização dos Estados Americanos. http://www.oas.org/es/cidh/expresion/showarticle.asp?artID=536&lID=4. Acesso em 05 out. 2018.



� Discente do 9º Período do curso de Direito do Centro Universitário da Fundação Assis Gurgacz. 


E-mail:� HYPERLINK "mailto:Andressa_cambruzzi@hotmail.com" �Andressa_cambruzzi@hotmail.com�


2 Docente Orientadora do curso de Direito do Centro Universitário FAG, gabrielapivapiva@hotmail.com





Anais do 16º Encontro Científico Cultural Interinstitucional – 2018
ISSN 1980-7406
Anais do 16º Encontro Científico Cultural Interinstitucional – 2018
ISSN 1980-7406
Anais do 16º Encontro Científico Cultural Interinstitucional – 2018
ISSN 1980-7406

[image: image1.png][image: image2.png][image: image3.png]